
PROJETO DE LEr N" 02/2024 LEGISI.ATIVO

DENONINÀ NOUES DE RUAS NÀ

I.IOCÀIIDADE DO SETOR C-2,
CONEORME ENEXO E DÁ OUTRÀS

PROVIDÊÀICIÀS.

O \IEREIADOR üOSÉ GÀRCIA BÀRBOSA, no uso de suas

atribuições legais e regímentais, e na qualidade de

representantê do poder legislativo desse municipio, submete

à apreciação do plenárj-o dessa llustre casa o seguinte
PROJETO DE LEI .

I- Rl: Avenida João Vaz de Oliveira, (ComeÇa na CE-

062 e termina na Rua Getúlio Vargas);

II- R2: Rua Paulo de Llma Matos. (ComeÇa na Avenida

Jôão vaz de Ollveira e termina na DÕmingos

Barroso);

III- R3: Rua João Batista Ereitas. (João Cabatão)

(ComeÇa na Rua Paulo de Lima Matos e termina na Rua

Dona Neuta) .

Art. 2o - Eica o chefe do poder êxecutivÕ

autorizado a mandar confeccionar as placas relativas as

denomlnaçÕes de que tt:ata o artigo anterior.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando às disposlções em contrário.
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FEVEREIRO DE 2024.
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Ruâ João Batista Freitas
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Getúlio Vargas ( já tem nome)
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ÀUTóGR,ATo DE LEI

Ao Projeto de Lei na a2/2024 - Autor: LEGISLÀTM

NDENOI'IrNÀ NOMES

LOCJÀLIDÀDE DO

CONFORME ÀNE:TO

PROVIDÊNCIÀS. -

DE RUAS NÀ

SETOR C-2,
E DÁ oIxTRÀs

O Presidente da Câmele Municipal dê VêrêadorêE do !Íunicípio de

Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou por IrNAI{IMIDÀDE o seguinte Projeto de Lei:

Àrt. 1ô. - Eicam denominadas as ruas da localidade do

Setor C-2:

I- R1 : Avenída João Vaz de Oliveira. (ComeÇa na CE-062 e

termina na Rua GetúIio Vargas);

II- R2: Rua Paulo de Lima Matos. (ComeÇa na Avenida João

Vaz de Oliveira e termina na Domingos Barroso) i

III- R3: Rua João Batista Freitas. (João Cabatão) (ComeÇa

na Rua Paulo de Lima Matos e termina na Rua Dona Neuta).

A!t. 20 - Eica o chefe do poder exêcutivo autorizado
a mandar confeccionar as placas refativas as denominaÇÕes de

que trata o artigo anterior.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi.cação, revogando às disposições em contrário.
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Sala das Sessões, em L5 de fevereÍro de 2024.

cÂ!.tÀ8À MÍJÀrIcrPÀI DE pÀRtaIpÀBÀ, cEÀRÁ, àos 15 DIÀs Do rGs
DE EEVEREIRO DE 2024.
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